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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E SERVIÇOS 

OFICIO N° 239/2017 

João Lisboa (MA), 29 de Dezembro de 2017 

O departamento de compras e serviços vem por meio deste requerer seja autorizada a 

deflagração de procedimento licitatório com objeto contratação de empresa para a prestação de 

serviços de manutenção preventiva e correti"a de eletrodomésticos, com reposição de peças, para o 

atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Educação no exercício financeiro de 2018 

(dois mil e dezoito). conforme termo de referência em anexo. 

Outrossim. esclarecemos que as despesas encontram-se em consonância com a LDO, 

LOA e PPA. (art. 16, 11. da LC n° lOl/00) 

Sem mais para o momento, aproveitamos e ensejo para elevar nossas reais 

considerações e apreço. 

ILMO. SR. 

Atenciosamente: 

ORO SILVA OLIVEIRA 

CHEFE O DEPARTAMENTO DE COMPRAS E SERVIÇOS 

Matrícula: 120877-2 

DA VISON SORMANI ALMEIDA ALVES 

SECRETAIUO M UNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

NESTA 
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!! 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E SERVIÇOS 

TERMO DE REFERENCIA 

PEÇAS 

\R CO...,OICIO"ADO 

OBJETO 

CAPACITOR DE 1.5 LF DE 440 ~LT 

CAPACITOR DE 2.5 CF DE 440 ~LT 

CAPACITOR DE 3 UF DI: 4-10 \\L I 

CAPACITOR DE 20 UF DE 440 WLT 

CAPACITOR DE 25 UF DE 440 WL T 

CAPACITOR DE 30 Li F DE 440 WL T 

CAPACITOR DE 35 UF DE 440 \\'l.T 

CAPACITOR DE 40 UF DE 4-10 WL r 

CAPACITOR DE 45 UF DE 440\\ L. r 

CAPACITOR DE 50 UF DE 440 WL r 

CO!IAPRESSOR AR CONDICIO:-\ADO 7000 BTL S 220 \\1S 

C0\1PRESSOR AR CONDICIONADO 9000 OTL S 220 \\ TS 

COMPRESSOR AR CO~ DI( 101\ADO 12000 Bl US 220 W TS 

COMPRESSOR AR CONDICIONADO 18000 BlliS 220\\ TS 

C0\1PRESSOR AR CONDICIOI\ADO 24000 BTUS 220 WTS 

MOTOR VENTILADOR PARA ARCONDICIONADO DE 7000 BTUS 

MOTOR VENTILADOR PARA ARCONDICIONAOO DE 9000 BTUS 

MOTOR VENTILADOR PARA ARCONDICIOI'ADO DE 12000 BTLS 

MO rOR VCN li LA DOR PAR:\ ARCONDICIONADO DE 18000 B fUS 

MOTOR VENTILADOR PARA ARCONDICIONADO DE 24000 BTUS 

PLACA UNIVERSAL PARA AR COI"DICIONADO DF 7 •\ 24000 BTU 

CONTROLE REMOTO LNIH RSAL PARA AR CONDICIONADO DE 7 A 24000 BTU 

1- Rl:.lllR IIORI /.0'\T \L 

OBJETO 

RESISl ÊNCIA APLICAÇÃO FRE.Ell:R PARA GELADEIRA 
COMPRESSOR REFRIGERAÇAO POTENCIA 114HP TEI'SAO 220. APl iCAÇÃO 
I'RLEZER PARA GELADEIRA 
\ 11CRO MOTOR 1140 BIVOL.T C0\111ELICl DL PLASTICO PARA 
FRf,E/ER:GELADEIRA 

CONDENSADOR 114 APLICAÇÃO FRELZER 

TERMOSTATO PARA I EMPERATURA APLIC:\ÇÀO FREE7.ER 

GAXETA PARA PORTA APLICA\ÃO FRELZCR 

PUXADOR PARA FREFZER IIORIZONl AL 

RELE PTC C PROTETOR 1 tR\11CO :\PLICA(' ÀO FREEZER 

RODI/10 PARA l·Rl·EZlR 

CAPILAR 0.42 ROLO 3\fl PARA FRI E/ER 
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J! 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E SERVIÇOS 

CABO DE FORÇA 1'10 DE LNLRGIA PARA FREEZER UNO 

DOBRADIÇA DA PORIA PARA fREFlER UNO 

PAINEL'COMPLETO PARA FRECLER UNO 

FOG\0 1'\DlSTRI..\L 

OBJETO l'\D 

BICO INJ(TOR APLICAÇÃO FOGÃO INDUS fRIA L 4 OU 6 BOCAS UNO 

BOTÃO APLICAÇÃO FOGÃO INDUSTRIAL 4 OU 6 BOCAS U~D 

GRELHA APLICAÇÃO FOGÃO INDUS rRIAL 4 OU 6 BOCAS UI" O 

QUF.IMADORI:S APLICAÇÃO F()(jÃO INDUSTRIAL 4 OU 6 BOCAS UNO 

ESPALHADORCS APLICAÇAO FOGAO INDL.STRIAL 4 OU 6 BOCAS UNO 

MANGUEIRA DE GAS APLICAÇÃO FOGÃO II"DLSTRIAL 4 OU 6 BOCAS UNO 

REGULADOR DE GAS LARANJA APLICAÇÃO FOGAO 4 OU 6 BOCAS UNO 

REGISTRO REGULADOR DE GAS u:-.;o 

BEBEOOl RO 1'\0l STRIAL 

OBJETO l '\D 
COMPRESSOR REFRIGERAÇAO POTENCIA I 5 HP TENSAO 220 APLICAÇAO 
BEBEDOuRO INDL.S 1 RIA L UNO 
MICRO MOTOR 1140 BIVOLT COM HELICE DE PLASTICO APLICAÇAO 
BEBEDOURO INDUS'l RIA L UNO 

CONDENSADOR 14, APLICAÇÃO BEBEDOLRO INDUSTRIAL LiND 

TERMOSTATO PARA TEMPFRA I LiRA APLICAÇÃO BEBEDOURO I\;Ol'Sl RIA L UND 

RCLE PTC C/ PROTETOR APLICAÇÃO BEBEDOURO INDuSTRIAL uso 

CAPILAR 0.31 ROLO 3M I APLICAÇÃO BEBEDOURO INDLSTRIAL u:-.;o 

CABO DE FORÇA FIO DF ENERGIA APLICAÇÃO BEBEDOLRO INDUStRIAL Uf\ôD 
TONEIRA MATERIAL CORPO 11\0X IIPO LONGA DIA\1EIRO 1'2 APLICAÇAO 
Bl BDOURO INDUSTRIAL UNO 

BOlA REGULADORA DE l'<IVEL DE AGUA UNO 

FLANGE PR CONEXÃO I 2 BEBEDOURO UND 

FILTRO DL AGUA COM MAI'iGULIRA UNO 

REFI L PARA FIU RODE AGUA u:-.;o 

LIQl i OIFIC.\OOR 1'\0lSTRI \L 

OBJErO l'-0 

MANCAL C/ BUCHA APLICA<..ÃO LIQUIDIIICADOR INDUSTRIAL LI'. O 

EIXO APLICAÇÃO LIQUIDIIICADOR IN DL STRIAL u:--;D 

ROLAMENTO APLICAÇÃO IIQloiDIFK ADOR I~DUSl RIA L UI" O 

ARRLELAS DE VEDAÇÃO APLICAÇÃO LIQUIDIFICADOR INDUS I RIAL UND 

ORING VEDAÇÃO APLICAÇÃO LIQUIDIFICADOR li' DL S fRIAl UND 
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& 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E SERVIÇOS 

HELICL APLICAÇÃO LIQUIDIFICAOOR 11\DLSTRIAL l.JND 

KIT FACAS PARA COPO LIQUIDIFICAOOR INDUSTRIAL UNO 

MOTOR LIQUIDi fiCADOR INDUSTRIAL 220 V UNO 

ACOPLAMEN !O DO COPO LIQUIDIHCADOR INDUSTRIAL Ut-:0 

GEL.\OEIRA 

OBJETO l'\0 

CO!VIPRESSOR DE 114 HP 220V L !'I. O 

GAXE: f A SliP[RIOR PARA Gl.LADEIRA ELECTROLUX H400 UI\D 

GAXE Ir\ INFERIOR PARA GI.LADEIRA LLEC'TROLLX 11400 UI"D 

Gr\XE IA INFERIOR PARA GI·LADEIRA CO"<TINI:.N TAl H.\00 UNO 

GAXElA SUPCRIOR PARA GELADfiRA CO-.:TJNE:--:T AL H.\00 UND 

GAXETA INFERIOR GELADEIRA COSSUL 280 LITROS CRCD UNO 

TCRMOSTATO LONGO L;NIVI:RSAL. u:-:o 
VE:NTILADOR PARA GELADLIR.'\ 480 L I S USD 

VE!'o'TILADOR UNIVERSAL PARA Gl LADCIRA uso 
BASDEJA DA EVAPORADORA PARA GI.LADI:IRA UI' O 

FUSIVEL IERMICO PARA GI.LADEIRA UI'<D 

FUSIVLL UNIVERSAL PARA GELADEIRA UND 

MODULO PARA GELA DI:! IR.·\ MABC CONTINEJI.'TAL .\40 US UNO 

MODULO UNIVERSALPARA GELADEIRA 4.\0LTS UNO 

PLACA ELETRÓNICA PARA GELADEIRA UNO 

PLACA ELETRÓNICA UNIVE'RSAL PARA GFLADEIRA U:-\0 

PLAC,\ ELETROSICA PARA üFl A()!:: IRA FI EC TROUX 280 L I S USD 

\ E:\TIL.\OOR 

OBJETO l'\0 

ROLA\1ESTO VENTILAOOR 60 CM 1..1'.0 

ESTA IOR MOTOR VESTILADOR 60 CM 220V u:-;o 

HF.LICF VEI'<TILADOR 60CM UNO 

Cf:NTRO DA HELICE 60 CM UND 

GRA DE fRON r AL VLNl iLADOR 60 CM UND 

GRADE TRASEIRA VLN'11LADOR 60 CM UND 

CAPA MOTOR VENTILADOR 60 CM UNO 

CAPACITOR VENTILADOR DE 2.5 À 8 UF 250 WTS UI' O 

CABO D( FORÇA VENTILADOR UI':D 

PRESILHA DA GRADE VISIILADOR 60 C~1 UNO 

lO 

lO 

lO 

lO 

QlO 

lO 

lO 

lO 

lO 

lO 

lO 

lO 

lO 

lO 

lO 

lO 

lO 

lO 

10 

lO 

lO 

lO 

QfO 

10 

lO 

lO 

lO 

10 

lO 

lO 

lO 

10 

lO 
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PESCOÇO SUTENIAÇÀO VEI'<TILADOR 60CM UNO lO 
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1! 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E SERVIÇOS 

SUPORTE PAREDE VENTILADOR 60 CM UND 

ROTO R DO EIXO VENTILADOR 60 CM UNO 

EIXO VLNTILAOOR 60 l~1 UNO 

Pl CL' rRAL VENTILADOR 60 CM UNO 

PUXADOR DO GIRO VENTILADOR 60 C\1 L:SD 

BROCO GIRATORIO VENTILADOR 60 CM UNO 

MAI'CAL FRONTAL VENTILADOR óO tM l.Jt-.:D 

MANCA L TRASEIRO VENTILADOR 60 CM UNO 

CHAVE DE VLLOCIDDE ROTATIVA VENTILADOR 60CM UNO 

BOTÃO DA CHAVE VENTILADOR 60 t M UNO 

ELETR0,1COS 

OBJHO l'O 

CON fROLE REMOT Ul"l\'fRSAL TV 24 A 42 POLEGADS UNO 

SCPORTE PAREDE PARA 1 V 24 A U POLLGAOAS UNO 

FONTE l.JNIVLRS.\L TV 24 A 42 I'OLEGAS U~D 

PLACA DE SINAL PRINCIPAL. T\' 24 A 42 POLEGADAS UNO 

LENTE FOCAL PROJETOR v..; o 

FONTE UNIVERSAL PROJlTOR UT-<0 

PLACA DA FONTE UNIVERSAL PARA DVD UNO 

ENTRADA CSB PARA DVD uso 
PLACA DA FONTE BIVOLT P\RA MINI SYSIEI\1 UNO 

PLACA PRINCIPAL PARA MINI SY'l rt:M 200\'. UI\D 

L.\\'AOOR.\ 

OBJHO l'O 

CHAVE ROr A rt\' A LIGA DESLIGA LAVADORA L!'.D 

BOTÃO DA CHAVE ROrAli\A PARA LA\AOORA UNO 

MANGLEIRA DE ENTRADA DE AGUA PI\RA LA V ADORA uso 
MANGUEIRA DE SAlDA DE AGL\ PARA LAVAOORA UND 

CAPACITOR DE PARTIDA PARA MOTOR LAVAOORA UNO 

PLACA INTERFACE ill'IVLRSAL PARA LAVAOORA ill'D 

BOMBA DE ENTRADA DE: ACiliA PARA LAVAOORA UNO 

BOMB.·\ PARA SAlDA DE AGUA PARA LAVAOORA UNO 

MECANISAMO MO'-:TADO PARA LAVAOORA UNO 

MOTOR MON!ADO PARA LAVADORA UND 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E SERVIÇOS 

SERVIÇOS 

AR COI'OICIO'IAOO 

OBJErO l~O 

SERVIÇO DE MANUTE!';Ç ·\0 PRl:VFNTIV NCORRETIVA CENTRAL DE AR 7.000 
BTUS SERV 
SERVIÇO DE MANUTENÇAO PRFVLNTIVNCORRETIVA CENTRAL DE AR 9.000 
BTS SERV 
SERVIÇO DE MANUTEl';Ç ,\O PRI \iE"JliV A'CORRETIVA CENTRAL DE AR 12 000 
BTUS SER\ 
SERVIÇO DE MANUTENÇAO PRI VI::NTIV NCORRETIVA CEt-<TRAL DE AR 18 000 
BTUS SERV 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PRI·VENTIVAICORREllVA CENTRAL DE AR 24 000 
BTUS SERV 
SERVIÇO DE MANUTE~Ç ·\0 PRI \'l'HIV'\/CORREIIVA ""R CONDICIONADO 
IIPO JANELA 7 A 21 000 B ft:S SERV 

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE CE:-.'TRAL DE AR CONDICIONADO 7 000 BlUS SERV 

SERVIÇO DE INS fALA<.ÃO DE CENTRAL DE: AR CO~DICIONADO 9.000 B JUS SERV 

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE CENTRAL DE AR CONDICIONADO 12000 Bft:S SERV 

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE <.'E~HRAL DI: AR CO"'DICIONADO 18.000 BTUS SERV 

SERVIÇO DE INSTALA(.ÀO or~ CENTRAL DE AR CO~DICIOSADO 24.000 B fUS SERV 
SERVIÇO DE TROCA DF PlACA CENTRAI DE AR CONDICIONADO 7 A 24 000 
OTUS SER\' 
SERVIÇO DE DESI'lSTALAÇAO DE CENTRAL DI:. AR CONDICIONADO 7.000 
BTUS SERV 
SERVIÇO DE DESINSTALAÇAO DE CENTRAL DE AR CONDICIONADO 9.000 
BTUS SERV 
SERVIÇO DE DESINSTALAÇAO DE CENTRAL DE AR CONDICIONADO 12 000 
BTUS SER\ 
SERVIÇO DE DESINSTALAÇAO DE CENTRAL Dl AR CONDICIONADO 18.000 
BTUS SERV 
SERVIÇO DE DESINSTAL,\ÇAO DE CENTRAL. DE AR CO:"DICIONADO 24.000 
BTt.;S SERV 
SERVIÇO DE TROCA CO\tPRESSOR DL CENTRAL DE AR CONDICIONADO DE 7 
A 2-l 000 BTl.JS SERV 
SERVIÇO DE TROCA Dr: PE()UFMS PLÇAS DE CENTRAL DE AR 
CONDICIONADO DI· 7 A 2-1.000 Bfl' SERV 

SERVIÇO CARGA DE GA\ R22 CENTRAL DE AR DE 7 A 24000 BTt.;S SERV 

FREEZER IIORil.O'ITAL 

06JEfO l'IO 

PINTURA INTERNA DF FREEI ER HORilONT AL SERV 

PINTURA EX! ERNA DE FRHZER IIORIZO"'TAL SERV 

CARGA DF GAS FREEZER HORIZONTAL SERV 

SOLDA NO TANQUE DL FREFZFR IIORIZONT AL SERV 

LANTERNAGEM DE:. FREE/.ER HORIZO"'TAL SERV 

SERVI(O DE TROCA DE PEQUESAS PEÇAS DE 1-REElt:R SERV 

•OG\0 I'IOlSfRI.\l 

OBJETO l'IO 

PINTURA GERAL IOGÀO INDt.:S IR I AI. SERV 

QlO P. l'IT. P. IO L\L 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E SERVIÇOS 

SOLDA CLETRICA FOGÃO INDLSTRIAL SERV 

LIMPEZA GERAL FOGÃO I~DLS fRIA L SERV 

LIMPEZA DOS BICOS rNJETORES FOGÃO I~DUSTRIAL SERV 

SERVIÇO DE TROCA DL PEQl,ENAS PLÇAS DE FOGÃO SERV 

Bf BEOOL'RO I "i OL ~IRIA L 

OBJETO l'\0 

CARGA DE GAS 134A DE BEBEDOURO INDUSTRIAL SERV 

SOLDA NOTANOLE! BEBLDOURO 1\DCSTRIAL SERV 

LI\1PllA NO CO!'JDENSADOR DE BLBDOlJRO INDlJS TRIAL SERV 

MÃO DE OBRA TROCA CO~JUr-.;TO TORNEIRA I NOX BEBEDOURO rNDUSTRIAL SERV 

LIMPEZA GERAL BEBEDOURO INDUSTRIAL SERV 

SERVIÇO DE TROCA DE PEQUENAS PEÇAS DE BEBEDOURO SERV 

LIQliOIFIC..\OOR 1'\0LISTRIAL 

OBJETO l"'O 

MÃO DE OBRA PARA SUBSTITUIÇAO DO MAI"CAL Ct BUCHA LIQUIDIFICADOR 
INDUSlRIAL SERV 

MÃO DE OBRA PARA SLBSTITLICÃO DO EIXO LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL SERV 
MAO DC OBRA PARA SUBSTITl I(AO DO ROLAMENTO LIQUIDIFICADOR 
INDUSl RIA L SERV 
MAO DF OBRA PARA SUBSTITUI( AO DAS ARRUELAS. ORING. E HELICE 
LIQL IDIFICADOR IN DL STRI.\L SER\' 
MÃO DE OBRA PARA I RCX \DO ACOPLAMENTO E MO fOR DO 
LIQl'IDIFICAOOR SER\' 

GEL \OEIRA FROST FREl:. 

OBJFTO l '\0 

PINTURA GERAL GE.LADFIRA SERV 

CARGA DE GAS PARA COMPRESSOR R600 PARA GELADEIRA SERV 

CARGA DE GAS PARA C0\1PRESSOR R134A PARA GELADllRA SERV 

SOLDA DE TUBULAÇÃO()() TANQUE DA GI"LADf.IRA SERV 
MAO DF OBRA PARA SLBSTITUIÇAO DA PLACA ELE!TRONICA PARA 
GELADEIRA SERV 

MÃO DE OBRA SUBSTITUIÇÃO DE MODULO PARA GEL\DL:IRA SERV 

MÃO Dr OBRA P.<\RA SUBSTI fUIÇ ÀO DO FUSIVEL TLRMICO PARA GELADEIRA SERV 

MÃO DL OBRA SUBSTI fLIÇAO DL GA.XI: fA PARA GELADEIRA SERV 

MÃO DE. OBRA PARA TROCA DI PIQUENAS PECAS DE GELADEIRA SERV 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E SERVIÇOS 

\ E\TILAOOR 

OBJETO l\0 

INST ALAÇÀO VENTILADOR PAREDE SERV 

LIMLPE:ZA GLRAL VENTILADOR SERV 

LIBRIFICAÇÀO GERAL Vf..,TIL!\DOR SERV 

REBOBINAM[NTO DE F.Sl ATOR VI:~TILADOR 60 CM SERV 

TROCA DE PEÇAS PLASTICA"> \F!':lii.ADOR 60CM SERV 

1 ROCA DI DIME:R \ENTII DOR 60 CM SERV 

I ROCA Df MOTOR VE~TILADOR 60 C\1 SERV 

TROCA FIAÇÃO FLITRIC ·\ VEN III.ADOR SERV 

TROCA CAPACII OR \'l.N li LA DOR SER\' 

DESINSTALAÇÀO DE \E!'l'TILADOR PARE:DE SERV 

REVISÃO GERAL VEt\TIL.ADOR SERV 

ELETRÔ\ICOS 

OBJETO l\0 

MANUTENÇÃO TV DE 24 A 42 POLlGADAS SERV 

MANUTENÇÃO PROJE roR SERV 

MAI"lJI ENÇ Ao OVO SER\' 

MANUTENÇÃO MINI SYSfEM ">ERV 

TROCA Df PECAS fLETRONICAS IV, PROJErDR. OVO E Ml~l SYSTEM SERV 
INSTALAÇAO EQUIPAMENTOS FLf'TROI\ICOS T'v. PROJETOR. OVO E MINI 
SYSrEM SERV 

LA\ ADORA 

OBJErO l\0 

MANUTENÇÃO COM TROCA DE MOTOR LAVADORA SERV 

MANU IENCÃO COM TROCA Df PLACA LAVADORA SERV 

MANUTENÇÃOC0\.1 TROCA DE MECANISMO LAVADORA SERV 

MANUTEl'<ÇÃOCOM TROCA DE BOMBA LAVADORA SERV 

MANUTENÇÃO COM TROCA DE: MANGUEIRA LAVADORA SERV 

MANUTENÇÃO C0~1 TROCA DE CHAVE LAVADORA SERV 

MANUTENÇÃO SEM TROCA DE PECAS LA V ADORA SERV 

QTO P. li"T. P. TOTAL 

lO 

lO 

lO 

lO 

lO 

lO 

lO 

lO 

lO 

lO 

lO 

'I OT\L 

Qro P. l ~T. P. rOrAL 

lO 

lO 

lO 

lO 

lO 

lO 

101-\L 

QIO P. l ' 'IT. P. TOT\L 

lO 

lO 

lO 

lO 

lO 

lO 

lO 

TOTAL 

rOT\L GERAL 
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JUSTIFICATIVA 

A presente solicitação tem esteio na constante necessidade de manutenção e reparo em eletrodomésticos 
utilizados nas .. árias unidades de ensino do município e, por isso, são de vital importância para o perfeito 
atendimento dos servidores e munícipes, especialmente os alunos da rede de ensino municipal. Registramos 
ainda a grande demanda de utilização dos eletrodomésticos objeto dos serviços, sendo imprescindível que os 
mesmos estejam em perfeitas condições de uso afim de evitar transtornos ao bom andamento dos serviços 
prestados aos usuários. 

As interessadas em contratar com a Administração Pública Municipal deverão observar as seguintes exigências: 

1. DA HABILITAÇÃO 

1.1 -As licitantes deverão apresentar os seguintes documentos de habilitação nos autos do certame: 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
comerciais, e, no caso de sociedades por ações. acompanhado de documentos de eleições de seus 
administradores. 
c) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
d) prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Seguridade Social (Tributos e Contribuições Federais e 
Dívida Ativa); 
e) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante (Tributos e 
Contribuições Estaduais e Di\ ida Ativa); 
f) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 

g) prova de regularidade relativa ao FGTS, representada pelo CRF - Certificado de Regularidade do FGTS, 
emitido pela Caixa Econômica Federal 

h} Certidão negativa de falência e recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica 
emitida a menos de 60 dias da da ta fixada para abertura da Licitação; 

i) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, com o devido registro na Junta 
Comercial, já exigíveis e apresentados na forma da Lei, em cópia autenticada, que compro .. em a boa situação 
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços pro\isórios, 

i.l ) A boa situação financeira da empresa será avaliada pelos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral 
(SG) e Liquidez Corrente (LC}, os quais de\em ser maior que 1,00, resultante da aplicação das seguintes 
fórmulas: 

LG _ ATIVO CIRCULANTE+ REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO 

-A_T_I~V~O~T~O~T~A~L~----------~-------------SG= 
PASSIVO CIRCULANTE+ EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

LC = ATIVO CIRCULANTE 
PASSIVO CIRCULANTE 

i.2) As fórmulas dos índices contábeis referidos deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos 
juntado ao balanço. 

i.3.) Caso o memorial não seja apresentado, a Comissão de Licitação efetuará os cálculos. 
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i.4) Se necessária a atualização do balanço e do capital sociaL deverá ser apresentado, juntamente com os 
documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente. 

i.S) Serão considerados aceitos como na forma da Lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis assim 
apresentados: 

i.S.l) sociedades regidas pela Lei n° 6.404176 (sociedade anônima): 
- publicados em Diário Oficial; ou 
-publicados em jornal de grande circulação; ou 
-por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante. 

i.5.2) sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): 
- por fotocópia do LiHO Diário. de\ idamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante 
ou em outro órgão equivalente. ou 
- por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticados na Junta 
Comercial da sede ou domicílio do licitante. 

i.5.3) sociedade criada no exercício em curso: 
- fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou 
domicilio do licitante. 

i.5.4) o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por contador ou por outro 
profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 

j) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

I) Comprovante de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação, 
através da apresentação de atestado(s} fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado. 

m) Declaração, firmada por representante legal da empresa. de que não emprega menores de 18 anos em 
trabalho noturno, perigoso ou in:,alubre, e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 anos. 

n) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa, nos tennos do Título VIl-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto
Lei n2 5.452, de 12 de maio de 1943. 

2. DA ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 

2.1 - Os preços apresentados devem: 

a) Refletir os de mercado no momento, observado o prazo de prestação do serviço/entrega do produto; 
b) Compreender todas as despesas, tais como: custos diretos e indiretos. tributos incidentes, taxa de 

administração, serviços, encargos sociais. trabalhistas, seguros. treinamento. lucro, transporte e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Ane:\os. 

c) Serem irreajustáveis durante a vigência do contrato, excetuadas as hipóteses e:\pressamente previstas 
em lei; 

2.2 - A CONTRATADA deverá planejar o fomec1mento. 'serviço à medida que for solicitado pelo gestor do 
contrato; 
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2.2.1 - O objeto será entregue. e~ecutado imediatamente nos dias, locais e horários designados pelo gestor do 
contrato. A entrega será promo" ida pela contratada sem nenhum custo para a contratante: 

2.3 - O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de entrega da mesma: 

2.4 - Uma vez abertas as propostas, não serão admitidos cancelamentos, retificações de preços, alterações ou 
alternativas nas condições/especificações estipuladas. Não serão consideradas as propostas que contenham 
entrelinhas, emendas, rasuras ou borrões; 

2.5- Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos na proposta ou incorretamente cotados 
serão considerados como incluso~ nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos a qualquer título. 

3 - DAS PENALIDADES 

3.1 - No caso de inadimplemento na execução total ou parcial do avençado, bem como no atraso na execução 
contratual, o adjudicatário ficará sujeito às penalidades abaixo relacionadas, garantida pré\ ia defesa em regular 
processo administrativo: 

a) Advertência: 
b) Multa; 
c) Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a Prefeitura 

Municipal de João Lisboa- MA; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

3.2- O atraso na execução do objeto implicará na incidência de multa de 1% (um por cento) por dia, calculada 
sobre o valor total do contrato, até o limite de 30% (trinta por cento) do respectivo valor; 

3.3 - Caso o atraso seja superior a dois dias úteis restará caracterizado o descumprimento total da obrigação 
contratual, cabendo à Administração Pública promover as medidas cabíveis; 

3.4- O descumprimento total da obrigação assumida. bem assim a recusa em assinar o instrumento contratual e 
ainda a recusa em executar o objeto licitado implicará na incidência de multa de I 0% (dez por cento), calculada 
sobre o valor total do Contrato. proposta, bem como a aplicação das dema is sanções estabelecidas; 

3.5 - A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa por parte do 
adjudicatário, na forma da Lei: 

3.6- Os valores resultantes da aplicação das multas previstas serão cobrados pela via administrativa, devendo 
ser recolhida no prazo máximo de I O (dez) dias corridos, a contar da data de recebimento da comunicação, ou, 
se não atendido, judicialmente, pelo rito e com os encargos da execução fiscal, assegurado o contraditório e 
ampla defesa; 

3.7 - O participante que ensejar o retardamento da execução da licitação, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude 
fiscal, garant ido o devido processo legal. ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo 
de até OS (cinco) anos. enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promo\ida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejlllzo das multas pre" istas neste 
edital e das demais cominações legais; 
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4- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

4.1- Executar o objeto somente após o recebimento da Ordem de Serviço, emitida pela Secretaria Municipal de 
Educação; 

4.2 - Reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e refazer, prioritária e exclusivamente, às suas custas e 
riscos, num prazo de no máximo de 12 (doze) horas, quaisquer vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas e 
imperfeições, decorrentes de culpa da empresa fornecedora ou fabricante. 

4.3 - Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus empregados ou representantes, 
direta e indiretamente, ao adquirente ou a terceiros. inclusive os decorrentes de serviços ou aquisições com 
vícios ou defeitos, constatáveis nos prazos da garantia. mesmo expirado o prazo. 

4.4 - Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente. não exsmirà o 
fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes; 

4.5 - Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, com relação a execução do 
objeto; 

4.6- Manter, durante a vigência do Contrato, todas as condições de habilitação descritas no Edital; 

4.7 - Comunicar à fiscalização da Contratante, por escrito. quando verificar quaisquer condições inadequadas à 
execução do contrato ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do objeto; 

4.8- Obter todas as licenças. autorizações e franquias necessárias a execução do objeto contratado, pagando os 
emolumentos prescritos em lei. 

4.9- Acatar as exigências dos Poderes Públicos e pagar. às suas expensas, as multas que lhes sejam impostas 
pelas autoridades. 

4.10- Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar à Administração Pública Municipal ou a 
terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa. sua ou dos seus prepostos, independentemente de 
outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

4.11 - Arcar com todos os ônus e obrigações concernentes a custos de mão de obra, transportes, encargos 
trabalhistas. previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato; 

4.12 - A CONTRATADA não será responsável: 

4.12.1 - Por quaisquer trabalhos, serviços ou responsabilidades não previstos no Edital. 

4.12 - A Prefeitura Municipal de João Lisboa - MA não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de 
responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades. sejam fabricantes. técnicos ou quaisquer outros, 
sendo expressamente vedada a subcontratação. 

5- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1 -A Contratante, durante a vigência do contrato, se compromete a: 

5.1.1 - Verificar se o objeto foi executado com observação às disposições pertinentes no Termo de Referência, 
implicando em caso negativo no cancelamento do pagamento do objeto executado; 
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5.1.2 - Rejeitar o objeto cujas especificações não atendam, em quaisquer dos itens. aos requisitos mímmos 
constantes do Termo de Referência. 

5.1.3 - Designar servidores municipais para, na qualidade de fiscal, acompanhar a execução do objeto do 
contrato; 

5.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão de recebimento 
de\erão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas conveniente:. a 
administração. 

5.3 -Notificar a empresa, por e:.crito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constantes de cada um dos 
itens que compõem o objeto deste termo, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 

5.4 - Comunicar à Contratada, através do executor designado, qualquer problema que ocorra durante a 
execução do objeto; 

5.5- Promo\er os pagamentos dentro do prazo estipulado neste contrato; 

5.6 - Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as Obrigações 
Contratuais; 

6- DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP) 

6.1. Requer-se seja o procedimento licitatório realizado pelo Sistema de Registro de Preços haja \ ista a 
possibilidade de seu objeto atender a mais de um órgão da administração, observando-se o disposto no art. 15, 
ll, da Lei n° 8.666/93, regulamentado pelo Decreto Municipal n° 054/2017 e Lei n° I 0.520/02, regulamentada 
pelo Decreto Municipal n° 003/2011. 

6.2. O objeto especificado neste fermo de Referência se enquadra na classificação de bens e serviços comuns, 
nos termos da Lei n° I 0.52012002 e do Decreto Municipal n° 003/20 li, que regulamenta a modalidade do 
Pregão, por possuir características gerais e específicas usualmente encontradas no mercado. podendo, portanto. 
ser licitado por meio da modalidade Pregão Presencial com vistas a obter a melhor proposta para a 
Administração Pública. 
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